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  Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artigo 183 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986: 

Art. 183 .......................... 

Parágrafo único: Compete à Autoridade de Aviação Civil a autorização dos voos regulares de transporte de 

passageiros a partir da solicitação das empresas aéreas concessionárias ou autorizadas, que deverão 

apresentar como contrapartida a reserva de até 20% de seus voos para aeroportos a ser definidos pela 

referida autoridade para atendimento de áreas consideradas estratégicas para o desenvolvimento regional, 

conforme regulamento.  

 

JUSTIFICATIVA 

O transporte aéreo de passageiros apresentou forte crescimento no Brasil na última década, 
entretanto, apesar do número de passageiros transportados ter quase triplicado, cerca de 50% 
das decolagens concentram-se em 7 aeroportos, localizados em apenas 4 unidades da 
federação, a saber, nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e no Distrito 
Federal. 

Tamanha concentração faz com que as empresas aéreas privilegiem o investimento em rotas já 
consagradas e evitem prospectar novos mercados em outras regiões do País. Nesse sentido, 
entendendo que em uma Nação cujo território é tão extenso quanto o Brasil, faz-se necessário 
que a Agência Reguladora do setor atue como orientadora na expansão dos serviços de 
transporte aéreo. 

A presente emenda pretende suprir essa lacuna, determinando que a Autoridade de Aviação 
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Civil, ao autorizar que determinada Empresa Aérea explore determinadas rotas, estabeleça que 
até 20% dos seus voos devem atender a necessidade de desenvolvimento regional. 
Entendemos que esta contrapartida é justa e necessária para o desenvolvimento equilibrado 
entre as diferentes regiões do País e para garantir que todos os cidadãos brasileiros, do 
Oiapoque ao Chuí, recebam o mesmo tipo de tratamento por parte das Companhias Aéreas. 

A presente medida respeita a competência do Poder Executivo, sem furtar-se de lhe dar a 
devida e necessária orientação para o melhor atendimento das necessidades da população 
brasileira. 

 

 

ASSINATURA 
 
 

Brasília,    de                    de 2016. 
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